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Objeto:    

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PROGRAMAS 
DE  COMPUTADOR  (CESSÃO  DE  DIREITO  DE  USO  DE  SOFTWARES  =  SISTEMAS 
INFORMATIZADOS  INTEGRADOS)  POR  PRAZO  DETERMINADO,  INCLUINDO  A 
PRESTAÇÃO DOS RESPECTIVOS  SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS CONSISTENTES 
NA  INSTALAÇÃO  /  IMPLANTAÇÃO,  CONVERSÃO,  MIGRAÇÃO  DE  DADOS, 
TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIOS PARA OPERAÇÃO DOS SISTEMAS, ATUALIZAÇÃO E 
MANUTENÇÃO  TÉCNICA  E  LEGAL  (QUANDO  NECESSÁRIO),  SUPORTE  TÉCNICO  DOS 
RESPECTIVOS  SISTEMAS  INFORMATIZADOS  INTEGRADOS  E  DOCUMENTAÇÃO  DOS 
SOFTWARES, durante o prazo de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável na forma da lei, 
de acordo com o disposto neste Termo de Referência e demais anexos. 

  

 
Justificativa da Contratação: 

 

A  presente  contratação  se  justifica  em  decorrência  de  que  através  dos  respectivos 
softwares é possível a prestação de  serviços essenciais a população em geral pelos 
servidores públicos pertencentes ao quadro de funcionários deste órgão licitante, tais 
como: elaboração de balanços, encerramento  contábil e  sistema de Escrita  Fiscal e 
módulo de controle financeiro. 

 

Ainda,  informamos que os sistemas oferecidos dentro do Município estão voltados a 
contabilidade e finanças públicas, não atendendo as necessidades da Companhia por 
ser sociedade de economia mista e com isso, sua contabilidade e escrituração são as 
mesmas exigidas para as empresas privadas. 

 

Conforme previsto na  Lei n.º  6.404 de  15 de Dezembro de  1976  e  suas  alterações 
posteriores,  na  Lei  n.º  13.303  de  30  de  Junho  de  2016,  a  Companhia  de 
Desenvolvimento  de  Curitiba  ‐  CURITIBA  S.A.  estão  obrigadas  a  terem  suas 
demonstrações contábeis processadas nos termos da Legislação supramencionada. Os 
sistemas  oferecidos  pelo  Município  de  Curitiba  não  atendem  as  necessidades  da 
Companhia. 

 

A  escolha  da  proposta mais  vantajosa  foi  decorrente  de  uma  prévia  pesquisa  de 
mercado, o que nos permite  inferir que os preços encontram‐se  compatível  com  a 
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realidade mercadológica.  Além  disto,  toda  a  base  da  dados  da  Companhia  já  vem 
sendo utilizada por este sistema o que diminuiu ainda mais os custos de implantação 
e migração para um novo sistema.  

 

 

 
Especificação/detalhamento dos bens e/ou serviços: 

 

1.  O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta mais  vantajosa  para  a 
contratação de empresa especializada em licenciamento de uso de aplicativos para a 
gestão financeira e contábil. 

2. Serviços de Migração, Implantação, Treinamento inicial;  

3. Serviços de suporte técnico, quando solicitado;  

4. Serviços de manutenção legal e corretiva dos aplicativos implantados.  

5. Serviços de treinamento reforço para aplicativos implantados, quando solicitado;  

 

, e toda e qualquer outra despesa decorrente da execução do objeto. 
 
Forma de Execução:   

 

Para  a  operacionalização  dos  sistemas  de  gestão  objeto  desta  contratação,  e 
prestação  de  serviços  técnicos  de  implantação,  suporte  técnico  e  manutenção 
deverão atender aos seguintes requisitos:  

 

1.  Disponibilizar  sistemas  que  possibilitem  o  processamento  das  informações 
contábeis,  fiscais  e  financeiras,  bem  como  demais  rotinas  que  auxiliem  na 
contabilização; 

2. Armazenamento de dados seguros; 

3. Atualizações automáticas, que gerem  todos os relatórios Contábeis e Financeiros, 
como Balanço Patrimonial, DRE, DFC, DVA e outros Relatórios Gerenciais; 

 

 
Prazo de Execução:   

1080 (um mil e oitenta) dias 

 
Cronograma de Execução:   

N/A 

Forma de Pagamento:   
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O pagamento será realizado em parcelas mensais, em até 15 (quinze) dias da emissão 
da fatura.  

 
Principais Obrigações do CONTRATADO: 
 

a) A CONTRATADA responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeição dos 
serviços  por  ela  executados,  assumindo  inteira,  total  e  exclusiva  responsabilidade 
pelos mesmos; 

 

b) Relatar  à CURITIBA  S.A.  toda  e qualquer  irregularidade  verificada no decorrer da 
prestação do serviços; 

 

c)  Zelar  pela  perfeita  execução  dos  serviços,  devendo  as  falhas,  que  por  ventura 
venham a ocorrer, serem sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

 

d) Prestar os  serviços  24  (vinte e quatro) horas por dia,  07  (sete) dias por  semana, 
durante  todo  o  período  de  vigência  da  contratação,  ressalvados  os  casos  de  casos 
fortuitos ou força maior, devidamente justificados; 

 

e) Não  transferir a outrem, no  todo ou em parte, a execução do  serviço,  salvo  com 
expressa autorização da Companhia; 

 

f) Comunicar à Companhia, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 

 

  

 

 
Principais Obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Mediante  fiel  cumprimento das  condições da prestação do  serviço,  a Companhia 
deverá pagar à CONTRATADA pela prestação dos serviços; 

 

b) Facilitar, em tempo hábil a CONTRATADA, o acesso a documentos e/ou informações 
de que disponha, porventura necessárias ao fornecimento dos serviços; 

 

c) Orientar a Companhia com relação a  indicação de possíveis  fontes de  informação, 
porventura necessárias ao fornecimento dos serviços; 
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d) Designar empregado responsável para acompanhar a execução do serviços; 

 

e) Exercer permanentemente gestão e fiscalização da execução do objeto contratado, 
registrando ocorrências relacionadas à execução do objeto e  terminando as medidas 
necessárias para a regularização dos problemas observados; 

 

f) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando 
prazo para correção; 

 

g)  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  que  a  CONTRATADA  prestar  em 
desacordo com o estabelecido neste instrumento. 

 

 

 

Forma de contratação pretendida: 

(   )Licitação por: (  )Concorrência Pública  (   )Pregão  (   )Tomada de Preços (  )Carta Convite 

Dispensa de Licitação (  X  ) 

Inexigibilidade de Licitação  (   ) 

 

Justificativa para a forma de contratação apontada: 

Amparada  pelo  Art.  29,  inciso  II,  da  Lei  13.303/2016  e  Artigo  122  do  Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A. 

 

   
 
   

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES 

Gerência Financeira /  Administrativa e de Pessoal 
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